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SÚMULA: Dispõe sobre a Organização e Funciona-
mento do Conselho Municipal de Saúde e
dá outras providências.

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1.134/91

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
~~~~ aprovou e eu, Icefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

- - -- - --------- -- --=~::== , -
:: - - -- .

através da
Art. 1º) - O Conselho Municipal de Saúde

;1 Orgânica do Município terá, entre outras atri-
o de fisc 'izar e acompanhar o gerenciamento do Fundo Muni-
Saúde, delcordo com as diretrizes estabelecidads pela Con-
Municipal de Saúde.

Art. 2º) - O Conselho r-Iunicipalde Saúde
- :~~egrado pelos seguintes membros:

I - Chefe da Divisão de Saúde do Municí-
_~~o membro ndto, que sera o Presidente;

11 - Seis membros indicados pelas entida-
-:asse, clubes de serviços, designados pelo Prefeito Municipal ,

~_a~s devem atender os seguintes requisitos:
a) possuirem idoneidade moral;
b) tenham revelado interesse, conheci-

e experiência em assuntos de saúde e saneamento básico.
111 - Um representante da Câmara de Verea-

in í.c Lpi
IV - Três Servidores do Sistema Único de

sendo um médico, um odontõlógo e um enfermei-

V - Um representante de cada Hospital 10

I - Um representante dos Mini-postos de
- , --:.:..c:..-=:..c.

§ lQ - ~ -a~ca~o GOS Conselheiros sera
-,:::. --- -.;::-- -----·--s --
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Art. 3Q) - O mandato dos Conselheiros será
D=citado gratuitamente e seus serviços serão considerados rele-
-tes ao Município.

Art. 4Q) - Os trabalhos serao secretaria-
por servidor Municipal designado pelo Prefeito.

Art. 5Q) - O Conselho elaborará e aprovara
se~ Regimento Interno, o qual será sancionado pelo Prefeito Muni

_~a:, mediante decreto.

Art. 6Q) - Esta Lei entra em vigor na data
-e 5 a publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
_~~~, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
-_'~da, Estado do paraná, aos 25 (vinte e cinco)dias do rnes de Abril
-e :.99l(hum mil novecentos e noventa e um), 103Q da República e
_'"c.oMunicípio.
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